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SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR

PORTARIA N.º 071/2019/GAB/SEMUR, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de servidora como
responsável técnica pelos projetos urbanísticos.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR), no uso
da sua atribuição que lhe confere o artigo 5º do Decreto n.º 15.492, de
03 de outubro de 2018, em consonância com o disposto no artigo 26,
inciso I da Lei Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017 e suas
alterações;
 
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Complementar n.º 689,
de 31 de outubro de 2017, que dá nova redação, acrescenta e altera
dispositivos da Lei Complementar n.º 648, de 06 de janeiro de 2017,
em especial o Parágrafo Primeiro do artigo 7º; e
 
Considerando ainda o que prescreve o artigo 6º do Regimento
Interno da SEMUR, aprovado pelo Decreto n.º 15.492, de 03 de
outubro de 2017;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora abaixo relacionada como Responsável
Técnica Pelos Projetos Urbanísticos correspondente as áreas de
Nova Aliança, Nova Califórnia, Rosalina Carvalho, União
Bandeirantes e as 10 Quadras que englobam os bairros (Lagoinha e
Tiradentes), bem como, futuras ações de mesma natureza.
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo
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